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O VERIFICADOR INDEPENDENTE deverá apresentar relatório detalhado com os resultados dos

trabalhos realizados, na forma prevista neste instrumento e, sempre que couber, conterá as seguintes

informações:

a) Resultados apurados na avaliação do desempenho e cumprimento das condições contratuais pela

CONTRATADA, tais como, entrega de uniformes, cumprimento dos critérios estabelecidos para a

merenda, condições de higiene, índices de qualidade, satisfação, frequência, desempenho, plano de

trabalho e demais métricas estabelecidas, conforme os contratos e ANEXOS do Edital;
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b) Fontes das informações e dados utilizados nos relatórios;

c) Memórias de cálculo;

d) Fotos dos ambientes, para avaliar o cumprimento das condições contratuais;

e) Indicação de procedimentos para melhorar o acompanhamento, a fiscalização e a execução do

CONTRATO;

f) Indicação de falhas porventura cometidas pelas CONTRATADAS;

g) Sugestões de melhorias quando verificadas falhas nos procedimentos operacionais de

fiscalização, gestão e execução contratual, caso necessário;

h) Nome da empresa e equipe técnica responsável pela elaboração dos relatórios;

i) Relatórios de avaliação de desempenho e acompanhamento na CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL

EFETIVA;

j) Cálculos dos reajustes de valores previstos no CONTRATO, quando aplicável;

k) Análises de apuração de custos/despesas e receitas;

l) Validação da manutenção da regularidade fiscal das CONTRATADAS;

m) Validação do cumprimento das obrigações trabalhistas relativas a todos os funcionários alocados

pelas empresas para a execução do projeto;

n) Avaliação da conformidade dos cálculos de pagamento realizados, incluindo as glosas;

o) Análise dos relatórios e dados confeccionados pela fiscalização, a fim de averiguar a fiel

observância às métricas contratuais e a exatidão das informações;

p) Relatórios de monitoramento de resultados da execução do CONTRATO e validação dos dados

obtidos e recomendações de melhoria dos processos de aferição;

q) Pareceres técnicos referentes aos pedidos de pleito da CONTRATADA e os cenários que

originaram a sua reivindicação;

r) Outros pareceres e relatórios, conforme necessidades previstas no CONTRATO e solicitados

pelas PARTES.

s) Os

4.1

4.2
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Os pagamentos serão feitos no prazo máximo de 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal atestada

e da comprovação de regularidade com os Fiscos Federal, Estadual (inclusive do Estado do Paraná para

licitantes sediados em outro Estado da Federação) e municipal, com o FGTS e INSS, e negativa de débitos

trabalhistas (CNDT), observadas as determinações legais.

§1º. O pagamento a ser efetuado à Contratada, quando couber, estará sujeito às retenções na fonte, de

tributos, inclusive contribuições sociais, de acordo com os respectivos normativos.

§2º. Os pagamentos devidos à Contratada restringem-se aos quantitativos de bens e/ou serviços

efetivamente executados.

§3º. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como

enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, na prestação de

serviços ou no cumprimento de obrigações contratuais.

§4º.
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